
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã  no Brasil. 

 

 

MENSAGEM Nº 139 

 

 

Prezado Senhor, 

 

 

Pelo presente, encaminha-se Projeto de Lei que “ 

DETERMINA A ISENÇÃO DA ALÍQUOTA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS – ISS, 

PARA O SERVIÇO DE TRANSPORTE PÚBLICO MUNICIPAL DA CIDADE DE SÃO 

LEOPOLDO, POR UM PERÍODO DE 6 MESES”, para apreciação desta casa. 

 

Frente a crise nacional que o setor passa neste 

momento, agravado pela pandemia Covid 19, várias ações foram tomadas para que o serviço 

continuasse em funcionamento, algumas delas com o apoio desta casa legislativa. 

 

Com a alta descontrolada do principal insumo 

para que o sistema funcione que é o combustível óleo Diesel, e com  data de dissidio da 

categoria que garante os serviços e que de forma justa majorou os salários dos trabalhadores, 

outras ações são necessárias para que o sistema não pare e tão pouco todo o custo seja 

direcionado a tarifa encarecendo e dificultando o acesso da população ao transporte público. 

 

Neste sentido apresentamos o  seguinte 

expediente com o objetivo de garantir o funcionamento do serviço, o reajuste dos trabalhadores, 

impedir que a população paga todo o custo e como sinal de que a Prefeitura Municipal está 

comprometida fazendo a sua parte para evitar um colapso no transporte público municipal e os 

efeitos negativos que isto representaria na economia da cidade e na vida de todos os 

leopoldenses. 

 

Desta forma, solicitamos que essa egrégia Câmara 

Municipal aprecie e vote este projeto. 

 

São Leopoldo, 05 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

                                                                                   ARY JOSÉ VANAZZI 

                                                                                 PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

Ilmo. Sr. 

Vereador Rogel da Silva Correa 

Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo  

Nesta Cidade 

 

 

 

 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã  no Brasil. 

 

 

PROJETO DE LEI 

                   

 

Determina a isenção da alíquota do 

Imposto sobre Serviços – ISS, para o serviço se 

transporte público municipal da cidade de São 

Leopoldo, por um período de 6 meses. 

 

 

Art. 1º. Concede a isenção da alíquota do Imposto sobre Serviços – ISS, para o serviço de 

transporte público municipal da cidade de São Leopoldo, por um período de 6 (seis) meses. 

 

Art. 2º. Esta Lei será regulamentada por Decreto. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de São Leopoldo,............................ 

 

 

 


